
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026

O Prefeito do município de Miraguaí, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, fará realizar licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, a ser conduzida por pregoeiro, designado pela Portaria nº 151/2025. Esta licitação é do tipo menor preço por item e será processada nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, do Decreto Municipal Nº 2.369/2023, nº 2.370/2023, nº 2.371/2023, nº 2.372/2023, nº 2.373/2023, nº 2.374/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

O presente Edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interessados no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.miraguai.rs.gov.br
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 06 de maio de 2026.
TÉRMINO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 8:00 horas do dia 20 de maio de 2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:05 hs do dia 20 de maio de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES DO PREGÃO às 09:00hs do dia 20 de maio de 2026.

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _Hlk228440513]	O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para recapagem de pneus dos veículos e máquinas do município de Miraguaí – RS. a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1 Os serviços deverão ser executados conforme solicitação, junto a Prefeitura Municipal de MIRAGUAÍ, sendo que o Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos serviços, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos, e estiverem devidamente credenciadas através do sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br para acesso ao sistema eletrônico.
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
0. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
0. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Miraguaí, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
0. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
0. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.
0. Estão impedidos de participar do presente certame, direta ou indiretamente:
1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
1. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
1. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
1. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
1. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3 DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, exclusivamente, mediante o cadastramento no sistema “PREGÃO-ELETRÔNICO”.
3.2A partir da publicação/divulgação deste Edital, até data e horário previstos no preâmbulo do edital, as empresas que desejarem participar do pregão poderão encaminhar as propostas para os itens de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.
0. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, o fornecedor poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.
0. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
0. A proposta de preços deverá ser encaminhada nos termos do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, devendo constar, sob pena de desclassificação:
3.5.1 a descrição detalhada do objeto ofertado, constando, obrigatoriamente, quando for o caso, a marca, o modelo e todos os elementos necessários para a singularização do objeto ou descrição detalhada dos serviços ofertados quando necessário.
3.5.2. a indicação do preço unitário, com até 2 algarismos após a vírgula, bem como do preço total do lote, se for o caso, englobando todos os custos de material e mão de obra, tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive despesas de entrega, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos posteriores sobre o valor proposto;
3.5.4. O prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
0. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para realizar quaisquer tratativas junto ao Tribunal de Contas, bem como o nome do responsável pela assinatura da ata de registro de preços.
0. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

1. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
4.1 A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando as que atendam ao Edital e desclassificando as que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.
0. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema " http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/", em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa (s) categoria (s).
0. A ausência dessa declaração, nesse momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 42 a 45;
0. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.


1. DA DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO
5.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.
5.2 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
0. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
0. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.
0. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real) no valor unitário do item.
0. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
0. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
0. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.
0. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.
0. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
0. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
0. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes.
0. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Pregoeiro.
0. Não havendo resposta no prazo de 05 (cinco) minutos, o Pregoeiro encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.
0. O critério de julgamento de classificação das empresas será o menor preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

1. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
0. na disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à sua classificação;
0. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;
0. desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade.
0. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
3. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
3. empresas brasileiras;
3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
0. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
0. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

1. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
1. A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, o prazo poderá ser prorrogado.
1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 45 (Quarenta e cinco) minutos para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada e dos documentos de habilitação.
1. Serão desclassificadas, de acordo com o Art. 59, § 4º da Lei 14.133/21, as propostas que:
2. contiverem vícios insanáveis;
2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
2. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado;
2. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
2. apresentarem desconformidade com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável.
1. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.
1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no (s) preço (s) até, no máximo, dois  algarismos após a vírgula.
1. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.
1. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
1. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.
1. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

1. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
2. Após o encerramento das etapas descritas nos subitens anteriores e aberto o prazo conforme item 7.2, a licitante melhor classificada deverá anexar no sistema os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme abaixo:

2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Cédula de Identidade dos diretores;
1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
1. Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO II). 

2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
2. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
2. Comprovante de regularidade relativa ao FGTS;
2. Certidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA
8.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 dias.

0. DECLARAÇÕES
0. Declaração formal conjunta, conforme modelo Anexo III:
0. de cumprimento dos requisitos de habilitação;
0. de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
0. de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
0. Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.
0. Declaração firmada por contador, conforme modelo ANEXO IV, ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, demonstrando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso a empresa pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34;
0. Declaração de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa), nos termos da Instrução Normativa IBAMA n. 01/2010, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA n. 416/2009, e da legislação correlata;
0. Declaração de que os serviços cotados terão garantia mínima dos serviços conforme padrão técnico do setor, sendo essa de no mínimo 90 (noventa) dias.

0. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas, por ocasião da participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei Complementar 123/2006).
1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada.
1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar documentos com restrições, conforme item 8.2.2., tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar os documentos solicitados.
1. Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal.
1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
1. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).
1. Os documentos serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras.
1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
1. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.
1. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.

1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.
0. Após o aceite dos documentos de habilitação, abrir-se-á prazo de 30 minutos (no sistema eletrônico) para qualquer licitante manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso em virtude do julgamento das propostas ou ato de habilitação/inabilitação de licitante, com registro no sistema.
0. A intenção de recorrer deverá ser manifestada nesse prazo, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
0. Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões escritas.
0. Assim que as razões forem apresentadas pela recorrente, extingue-se o prazo.
0. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias.
0. Assim que as contrarrazões forem apresentadas pela recorrida, extingue-se o prazo.
0. As razões e as contrarrazões devem ser encaminhadas através de campo próprio do sistema.
0. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.
0. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir do Pregoeiro da Licitação, é irrecorrível.
0. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
0. Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.9 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.
0. Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro dará continuidade ao certame.

1. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
0. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Miraguaí ou a quem este delegar.
0. O resultado da licitação será adjudicado e homologado pelo Prefeito.
0.  A homologação se efetivará através de Ata de Registro de Preços que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.

1. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
1.  A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Autorização de Fornecimento pelo Setor de Compras.
11.2 A contratada deverá realizar a retirada dos pneus junto ao Município no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.
11.3 Após a retirada, os serviços de recapagem deverão ser executados e os pneus devolvidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente recapados e aptos para uso.
11.4 Caso os serviços executados não estejam em conformidade com as especificações exigidas, a Contratada deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sem ônus para a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
11.5 O recebimento do objeto ocorrerá mediante ateste de servidor designado, após verificação da conformidade dos serviços executados com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
11.6 O recebimento provisório e definitivo poderá ser suprido pelo ateste realizado no verso da nota fiscal ou em documento equivalente, conforme legislação vigente.
11.7 A nota fiscal deverá ser emitida após a execução dos serviços, em nome da Prefeitura Municipal de Miraguaí, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO

0.  As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de recursos previstos no orçamento do Município.
0. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a execução do serviço.
0. O Município fará as retenções relativas a tributos ou contribuições conforme especificadas em leis.

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES
13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
0. dar causa à inexecução parcial do contrato;
0. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. dar causa à inexecução total do contrato;
0. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
0. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
0. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
0. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1. deste edital as seguintes sanções:
0. advertência;
0. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
0. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
0. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021.
0. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.1 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
0. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente Edital.
0. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
0. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
0. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea 13.2.2, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
0. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente Edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
0. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
0. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
0. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
0. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
1. pagamento da multa;
1. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
1. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
1. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

1. DO REGISTRO DE PREÇOS
0.  A contratação derivada do presente certame será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021.
0.  Autorizado o registro de preços para a contratação direta ou homologado o resultado da licitação, o proponente ou o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.
0.  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes que aceitaram registrar preços iguais ao da licitante vencedora do certame, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
0.  Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, a Administração poderá:
1. convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	 que	acima	do	preço	do	adjudicatário;
1. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
0.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
0.  A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas na Lei federal n.14.133, de 1º de abril de 2021, e a convocação dos licitantes para assinatura.
0.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada em instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
0.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente à pesquisa de subsidiou a contratação que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a pregoeiro promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
0.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano. 
0. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar.
0. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
0. O registro do fornecedor será cancelado quando:
1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
1. não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
1.  não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.  sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; ou for condenado por algum dos crimes previstos no art.178 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado.
0. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após decisão administrativa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
0. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS
1. Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, no endereço eletrônico licitacao@miraguai.rs.gov.br.
1. Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço eletrônico licitacao@miraguai.rs.gov.br.  
1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

2.  É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.
2.  O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.
2.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.133/2021.
2.  As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela autoridade competente, ou seu representante legal.
2.  Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail licitacao@miraguai.rs.gov.br e o edital poderá ser retirado no sítio www.miraguai.rs.gov.br.

2. Fazem parte deste Edital:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Formulário Proposta Financeira;
Anexo III: Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal
 Anexo IV: Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo V: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;
Anexo VI: Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.  
Anexo VII: Minuta de Contrato.
Miraguaí/RS, 04 de maio de 2026.

LEONIR HARTK
 Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Administração
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para recapagem de pneus dos veículos e máquinas do município de Miraguaí – RS. a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiib]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS 

1.1 PRAZO DO CONTRATO 
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá no prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado se houver necessidade, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapagem de pneus, destinados à manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Miraguaí – RS.
A recapagem de pneus apresenta-se como alternativa economicamente vantajosa, permitindo o reaproveitamento das carcaças dos pneus usados, prolongando sua vida útil e reduzindo significativamente os custos com a aquisição de pneus novos, sem prejuízo à segurança e à eficiência operacional da frota.
A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento pelo menor preço por item.
A utilização do pregão eletrônico justifica-se pela ampliação da competitividade, possibilitando a participação de fornecedores de diferentes regiões, além de garantir maior transparência, celeridade e rastreabilidade dos atos do processo licitatório, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e publicidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
O Sistema de Registro de Preços mostra-se adequado em razão da natureza da demanda, que é contínua e de difícil previsão exata de quantitativos, permitindo à Administração realizar contratações de forma parcelada, conforme a necessidade, evitando desperdícios e otimizando a gestão dos recursos públicos.
A execução dos serviços compreenderá a retirada dos pneus junto ao Município, a realização da recapagem conforme especificações técnicas exigidas e a posterior entrega dos pneus reformados, respeitando os prazos estabelecidos, garantindo a qualidade dos serviços prestados e a continuidade das atividades administrativas que dependem da frota municipal.
Dessa forma, a solução adotada atende de maneira eficiente à necessidade da Administração, garantindo economicidade, sustentabilidade ambiental e a adequada manutenção dos serviços públicos essenciais.
O objeto da contratação pretendida possui as seguintes especificações, bem como os valores apresentados são para referência, sendo este o preço máximo permitido. 


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as especificações e abrangências descritas no item 1, DA DEFINIÇÃO OBJETO. 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Registro de Preços, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a aquisição pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Cópia do documento de identificação de seus administradores.
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Autorização de Fornecimento.
A contratação se efetivará por meio de Ata de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser formalizado contrato ou instrumento equivalente quando necessário.
A empresa contratada será responsável pela retirada dos pneus junto ao Município no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.
Após a retirada, os serviços de recapagem deverão ser executados e os pneus devolvidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente recapados e aptos para uso.
Os serviços deverão ser realizados conforme as especificações técnicas exigidas, garantindo a qualidade, durabilidade e segurança dos pneus recapados.
Verificada qualquer desconformidade na execução dos serviços, a contratada deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital.
A contratada será responsável pelo transporte dos pneus (retirada e entrega), bem como por quaisquer danos causados durante a execução dos serviços.
A nota fiscal deverá ser apresentada após a execução dos serviços, acompanhada da respectiva autorização de fornecimento, para fins de conferência e posterior pagamento.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, bem como pelo gestor de contrato.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço e emissão da nota fiscal.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, cujo critério de seleção, será o menor preço por item.  
9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, para que sejam corrigidas;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no Edital;
f) A Administração não responderá por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da Contratada.

9.2 DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo integral responsabilidade pela execução do objeto, e ainda:
a) Executar os serviços de recapagem de pneus em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas;
b) Realizar a retirada dos pneus junto ao Município e a devolução dos mesmos recapados dentro dos prazos estabelecidos;
c) Garantir a qualidade e segurança dos serviços executados, responsabilizando-se por eventuais falhas;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante a execução dos serviços;
e) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, os serviços que apresentarem defeitos ou desconformidades;
f) Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais impossibilidades de cumprimento de prazo;
g) Manter, durante toda a execução da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços;
i) Responsabilizar-se pelo transporte dos pneus (retirada e entrega), bem como por quaisquer danos ocorridos durante esse processo.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 407.761,52 (quatrocentos e sete mil e setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme valores abaixo:
	
ITEM
	UND /MED
	
QUANT

	
DESCRIÇÃO
	VALOR
UNIT. R$
Valor de Referência
	VALOR
TOTAL R$
Valor de Referência

	01
	UN
	28
	RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO À FRIO.
	R$ 808,33
	R$ 22.633,24

	02
	UN
	12
	RECAPAGEM DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO À FRIO.
	R$ 680,00

	R$ 8.160,00


	03
	UN
	02
	RECAPAGEM DE PNEU 14,9 X 24, À FRIO.
	R$ 1.741,67
	R$ 3.483,34

	04
	UN
	26
	RECAPAGEM DE PNEU 1400 X 24, À FRIO
	R$ 1.877,83
	R$ 48.823,58

	05
	UN
	20
	RECAPAGEM DE PNEU 18,4 X 30 À FRIO
	R$ 3.016,67
	R$ 60.333,40

	06
	UN
	06
	RECAPAGEM DE PNEU 19-5L X 24 À FRIO.
	R$ 2.519,00
	R$ 15.114,00


	07
	UN
	04
	RECAPAGEM DE PNEU 215 X 75R X 17,5 À FRIO.

	R$ 566,67
	R$ 2.266,68

	08
	UN
	10
	RECAPAGEM DE PNEU 750 X 16 BORRACHUDO À FRIO.

	R$ 483,33
	R$ 4.833,30


	09
	UN
	10
	RECAPAGEM PNEU 750 X 16 FRISADO.
	R$ 525,00
	R$ 5.250,00



	10
	UN
	04
	RECAPAGEM DE PNEU 205/70R X 14 À FRIO
	R$ 488,33
	R$ 1.953,32


	11
	UN
	06
	RECAPAGEM DE PNEU 12,5/80 X 18 Á QUENTE.
	R$ 1.470,00
	R$ 8.820,00




	12
	UN
	02
	RECAPAGEM DE PNEU 18,4 X 34 À QUENTE
	R$ 3.068,00
	R$ 6.136,00

	13
	UN
	26
	RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 À QUENTE
	R$ 3.226,67
	R$ 83.893,42



	14
	UN
	10
	RECAPAGEM PNEU 275/80R 22,5 BORRACHUDO À FRIO

	R$ 886,67
	R$ 8.866,70

	15
	UN
	04
	RECAPAGEM DE PNEUS PNEU 23.1 X 26

	R$ 4.000,00
	R$ 16.000,00

	16
	UN
	12
	RECAPAGEM DE PNEU 295X80 X 22,5 BORRACHUDO À FRIO


	R$ 916,67
	R$ 11.000,04

	17
	UN
	04
	RECAPAGEM DE PNEU 13,00 X 24
	R$ 1.880,00
	R$ 7.520,00

	18
	UN
	04
	RECAPAGEM PNEU 23.1 X 30


	R$ 6.191,33
	R$ 24.765,32

	19
	UN
	06
	RECAPAGEM PNEU 20,5 X 25
	R$ 6.212,63
	R$ 37.275,78

	20
	UN
	20
	RECAPAGEM PNEU 12,4 X 24
	R$ 1.531,67
	R$ 30.633,40

	VALOR TOTAL: R$ 407.761,52 (Quatrocentos e sete mil e setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)


 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada ampla pesquisa no Licitacon, e depois aplicada uma média de preços.

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, Será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 

Miraguaí, 27 de abril de 2026.  


__________________________________
Flavio Venzo
Secretário Municipal de Administração





ANEXO II FORMULÁRIO PROPOSTA FINANCEIRA

Validade da proposta: 60 dias.
Declaramo-nos cientes de todas as disposições relativas à licitação em sua causa e concordamos com as condições constantes no edital.

0. À Prefeitura Municipal de Miraguaí;

0. Ref.: Pregão Eletrônico nº 10/2026–Processo Administrativo Licitatório nº 50/2026

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME FANTASIA: 

	RAZÃO SOCIAL: 

	CNPJ: 

	INSC. EST.: 

	NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:	CPF:

	ENDEREÇO: 

	BAIRRO: 
	CIDADE: 

	CEP: 
	E-MAIL: 

	TELEFONE: 
	FAX: 

	CONTATO DA LICITANTE: 
	TELEFONE: 

	BANCO DA LICITANTE: 
	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

	Nº DA AGÊNCIA: 




	
ITEM
	
QUANT.

	
UNID
	
    DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	
MARCA
	VALOR UNIT. R$ 
	VALOR TOTAL R$ 

	01
	28
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO À FRIO.
	
	
	

	02
	12
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO À FRIO..
	
	
	

	03
	02
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 14,9 X 24, À FRIO
	
	
	

	04
	26
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 1400 X 24, À FRIO
	
	
	

	05
	20
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 18,4 X 30 À FRIO
	
	
	

	06
	06
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 19-5L X 24 À FRIO.
	
	
	

	07
	04
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 215 X 75R X 17,5 À FRIO.
	
	
	

	08
	10
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 750 X 16 BORRACHUDO À FRIO.
	
	
	

	09
	10
	UN
	RECAPAGEM PNEU 750 X 16 FRISADO
	
	
	

	10
	4
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 205/70R X 14 À FRIO
	
	
	

	11
	6
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 12,5/80 X 18 Á QUENTE.
	
	
	

	12
	2
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 18,4 X 34  À QUENTE
	
	
	

	13
	26
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 À QUENTE
	
	
	

	14
	10
	UN
	RECAPAGEM PNEU 275/80R 22,5 BORRACHUDO À FRIO
	
	
	

	15
	4
	UN
	RECAPAGEM DE PNEUS PNEU 23.1 X 26
	
	
	

	16
	12
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 295X80 X 22,5 BORRACHUDO À FRIO
	
	
	

	17
	4
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 13,00 X 24
	
	
	

	18
	4
	UN
	RECAPAGEM PNEU 23.1 X 30
	
	
	

	19
	6
	UN
	RECAPAGEM PNEU 20,5 X 25
	
	
	

	20
	20
	UN
	RECAPAGEM PNEU 12,4 X 24
	
	
	

	                                                                VALOR TOTAL: 
	       


Carimbo e assinatura.



	Tem a presente a finalidade de apresentar-lhes a nossa proposta para FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS. a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais. Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta.


___________________, ____ de _____________ de _______.



                          ___________________________________________________________
Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal




ANEXO III


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 10/2026 – 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR




A empresa 	inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº     	_______representada   pelo   (a)   Sr(a) ___________________, declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.



............................., .........., de	de 2026.






                                                         ____________________
Assinatura e CPF















ANEXO IV



EMPRESA: CNPJ/MF N° ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO CONJUNTA


Através da presente, declaro que a empresa acima identificada cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação de Pregão Eletrônico nº 10/2026, instaurada pelo Município de Miraguaí.

Declaro também:

· Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
· Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;


Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada, será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Miraguaí/RS.

Por ser expressão da verdade, firmo as declarações acima.



.........................., .... de	de 2026.




Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo:
Cargo ou função: 







ANEXO V



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

( ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do Art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações;
( ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n°
11.488 de 15 de junho de 2007.
( ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.

Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n° firmo a presente.



, de	de	de 2026.



 		_ 	
Assinatura do contador                                        Assinatura do representante legal da empresa










ANEXO VI



MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA





A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº:	, por intermédio de seu representante legal	, portador(a) da Carteira de Identidade nº:		
e do CPF nº 	, DECLARA, que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.


_,	de	de 2026.






Representante Legal da Empresa
























ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 	/2026 ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

O MUNICÍPO DE MIRAGUAÍ-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, neste município, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e o(a) .............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.374 de 28/12/2023, resolvem registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
0. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA RECAPAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico   

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNI.
	MARCA
	VALOR UNIT.

	01
	
	
	UN
	
	


1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da capacidade de gerenciamento, atos de controle e administração do órgão acerca do SRP.
1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01  ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, podendo ser renovado também o seu quantitativo.

1. DAS ALTERAÇÕES DOS QUANTITATIVOS
4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Federal nº14.133/2021.
0. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
0. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Havendo alteração de preços dos materiais, tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.
7.2 Na hipótese prevista acima deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.
7.3 O disposto no 7.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
0. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:
1. -  Pela Administração, quando:
0. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro  de preços.
0. O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa.
0. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços.
0. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.
0. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado.
0. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
1. – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
8.1 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
9.DO MODELOS DE EXECUÇÃO
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Autorização de Fornecimento;
b) A Contratada será responsável pela retirada dos pneus junto ao Município no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento;
c) Após a retirada, os serviços de recapagem deverão ser executados e os pneus devolvidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente recapados e aptos para uso;
d) A Contratada deverá executar os serviços em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade, segurança e durabilidade dos pneus recapados;
e) Caso seja verificada qualquer desconformidade na execução dos serviços, a Contratada deverá realizar as correções necessárias, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;
f) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços prestados, devendo sanar quaisquer irregularidades identificadas durante sua utilização;
g) Os serviços que não atenderem às especificações exigidas serão recusados, devendo ser corrigidos sem ônus para a Administração, ficando o pagamento suspenso até a regularização;
h) Consideram-se serviços inadequados aqueles executados em desacordo com as especificações técnicas, com baixa qualidade ou que comprometam a segurança e o desempenho dos pneus;
i) Estão incluídos no preço todos os custos necessários à execução dos serviços, tais como mão de obra, transporte (retirada e entrega), tributos, encargos sociais, trabalhistas, seguros e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual.
11 DO PREÇO E PAGAMENTO
11.1 PREÇO
a) O valor total da contratação é de R$ .......... (...........).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
12. FORMA DE PAGAMENTO
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13. PRAZO DE PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços e da emissão da Nota Fiscal/Fatura.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
b)Os dados bancários da empresa Detentora da Ata (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
c)Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Detentora da Ata.
d) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da DETENTORA DA ATA.
e) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.
f)Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
g)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração;
h)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
i)Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
m)Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
j)O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DO REAJUSTE
a) O valor da proposta poderá ser reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA após 12 meses com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
16.1 São obrigações da Administração:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
d)Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
0. Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou ainda da Autoridade Superior.
0. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
0. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
0. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021.
0. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
0. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.
0. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº14.133/2021.

18.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Artigo 6º da LGPD.
18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8 A Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que:
1. der causa à inexecução parcial do contrato;
1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1. der causa à inexecução total do contrato;
1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
1. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1. praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.
20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
1. Multa:
3. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.
3. compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.
20.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
20.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).
20.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1. As peculiaridades do caso concreto;
1. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. Os danos que dela provierem para o Contratante;
1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
20.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
20.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

21. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
21.1 A ata se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
21.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, Será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 

23. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas e princípios gerais dos Contratos.

24. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização pela totalidade da prestação de serviços objeto do presente Instrumento Administrativo, será realizada pelo Município Contratante através do(s) GESTOR(ES), SR. ELIO POLITOWSKI, e pelo fiscal Sr. ERNO FENSKE.

25. DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

26. DO FORO
	Fica eleito pelas partes, em comum acordo, o Foro da Comarca de Tenente Portela- RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.
E assim, por estarem justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí – RS, 	de 	de 2026.



______________________________                   ________________________
Representante legal do CONTRATANTE                 Representante legal do  
                                                                                          CONTRATADO

Testemunhas:


_____________________________
1. CPF nº


______________________________
1. CPF nº



